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Coordenação-Geral de Tributação 
PROCESSO  00000.000000/0000-00  
SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

9 – COSIT    

DATA 17 de fevereiro de 2025 
INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 
CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP RETIDAS NA FONTE POR 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. SERVIÇOS PRESTADOS POR 
BANCOS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES. 
Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito privado a outras 
pessoas jurídicas de direito privado, a exemplo de bancos e 
estabelecimentos congêneres, pela prestação de serviços de assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 
de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração, àquelas 
mesmas instituições financeiras, dos demais serviços relacionados no art. 30 
da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, entre os quais se encontram 
os serviços profissionais de que trata o § 1° do art. 714 do Anexo do Decreto 
n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, estão sujeitos à retenção na fonte da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 
Dispositivos legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF 
n° 459, de 2004. 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
As importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas 
jurídicas, a exemplo de bancos e estabelecimentos congêneres, pela 
prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber estão 
sujeitas ao IRRF conforme previsto no art. 29 da Lei n° 10.833, de 2003. 
As importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas 
jurídicas pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza 
profissional referidos no § 1° do art. 714 do Anexo do Decreto n° 9.580, de 
2018, bem como nas demais hipóteses previstas na legislação, a exemplo do 
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disposto nos arts. 718 e 723 do Anexo do Decreto n° 9.580, de 2018, o 
Regulamento do Imposto de Renda, também estão sujeitas ao IRRF. 
Permanece vigente a Instrução Normativa SRF n° 153, de 5 de novembro de 
1987. 
Dispositivos legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 29; Decreto n° 9.580, de 
2018, arts. 714, 718 e 723; Instrução Normativa SRF n° 153, de 1987. 

RELATÓRIO 

  Trata-se de consulta formulada pela pessoa jurídica em epígrafe. Inicialmente, afirma 
que, enquanto era organizada sob a forma de sociedade de economia mista, efetuava a retenção 
na fonte do Imposto de Renda sobre pagamentos relativos a serviços prestados por bancos 
comerciais, bancos de investimentos e congêneres, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, no percentual de 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos por 
cento), mediante o código de arrecadação 6188. 
2.  Alega que, atualmente, na qualidade de empresa desestatizada, não encontra 
amparo na Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, na Instrução Normativa SRF n° 459, de 17 de 
outubro de 2004, e no Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do Imposto 
sobre a Renda), para a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) e das 
Contribuições Sociais Retidas na Fonte - CSRF (CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep Retidas 
na Fonte pelas Pessoas Jurídicas de Direito Privado) no tocante a pagamentos efetuados por estas 
a outras pessoas jurídicas de direito privado relativos a serviços prestados por bancos e 
estabelecimentos congêneres, tais como, exemplificativamente, listagem de debêntures e serviço 
de depositário. 
3.  Em seguida, formula três quesitos: 

i. deve ser efetuada a retenção de IRRF e CSRF nos pagamentos realizados por 
pessoa jurídica de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado no 
que concerne a serviços prestados por bancos e estabelecimentos congêneres? 
ii. todos os serviços realizados por bancos e estabelecimentos congêneres poderiam 
ser enquadrados como serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, nos termos 
do art. 30 da Lei n° 10.833, de 2003? 
iii. a Instrução Normativa SRF n° 153, de 5 de novembro de 1987, continua vigente? 

4.  Ao final, presta as declarações exigidas pelo art. 14, incisos I a III, da Instrução 
Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021. 
5.  Esse é o relatório. 
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FUNDAMENTOS 

6.  Preliminarmente, importa destacar que o processo de consulta tem seu regramento 
básico estatuído nos arts. 46 a 53 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. 48 a 50 
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. No âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB), ele está disciplinado pela Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 2021, inclusive 
quanto aos requisitos de eficácia da consulta a ser solucionada. Em essência, trata-se de um pedido 
de esclarecimento de determinado dispositivo da legislação tributária e sua incidência sobre um 
fato concreto, ressalvado quando se tratar de situação ainda não ocorrida (caso em que o 
contribuinte deverá demonstrar vinculação com o fato, bem como a efetiva possibilidade de sua 
ocorrência e o reflexo de específico dispositivo legal sobre aquele). 
7.  Assim, a consulta sobre a interpretação da legislação tributária não se presta a 
ratificar informações ou classificações fiscais aduzidas ou a atestar fatos declarados pela consulente, 
sendo as análises feitas com base nas afirmações apresentadas, reservando-se sempre à 
administração tributária o direito, se necessário, de averiguar no caso concreto a realidade do que 
foi relatado. 
8.  A partir da data de sua publicação, a Solução de Consulta Cosit tem efeito vinculante 
no âmbito da RFB e respalda o sujeito passivo que a aplicar, independentemente de ser o 
consulente, desde que se enquadre na hipótese por ela abrangida, sem prejuízo de que a autoridade 
tributária, em procedimento de fiscalização, verifique seu efetivo enquadramento. 
9.  Isso posto, deve ser proferido o exame positivo de admissibilidade da consulta, visto 
estarem preenchidos os requisitos legais exigidos para seu conhecimento. 
10.  Adentrando no mérito processual, acentue-se que, antes de sua desestatização, a ora 
peticionante, na qualidade de sociedade de economia mista, sujeitava-se às retenções na fonte nos 
termos da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, conforme segue. 

Art. 1° A retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas 
jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da 
administração pública federal direta, autarquias, fundações, empresas públicas 
federais, sociedades de economia mista e demais entidades das quais a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que 
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua 
execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (Siafi), obedecerá ao disposto nesta Instrução 
Normativa. 
Art. 2° Os órgãos e entidades a que se refere o art. 1° ficam obrigados a efetuar a 
retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem 
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a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras de construção civil. 
(os negritos não constam do original) 

11.  Após a sua desestatização, a consulente deixou de obedecer às regras de retenção 
contidas na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012. Como pessoa jurídica privatizada, passou a 
seguir as disposições da Instrução Normativa SRF n° 459, de 2004, e do Decreto n° 9.580, de 2018 
(Regulamento do Imposto sobre a Renda – RIR/2018). No entanto, alega não ter encontrado nesses 
atos base para retenção de tributos nos pagamentos pelos serviços efetuados por bancos e 
instituições congêneres, entre os quais cita nominalmente os serviços de depositário e de listagem 
de debêntures. 
12.  Cabe esclarecer que os serviços prestados pelas instituições financeiras não se 
restringem àqueles mencionados pela consulente. Nesse sentido, recorde-se que o item 15 da lista 
anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, a qual dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), arrola, em 18 subitens, serviços relacionados ao setor 
bancário ou financeiro: 

“15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.     
(Vide Lei Complementar n° 175, de 2020) 
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta -corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 
como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.  
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso 
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a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e 
a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro 
de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).  
(Vide Lei Complementar n° 175, de 2020) 
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas 
de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos 
em geral. 
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento 
e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento 
e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações 
de câmbio. 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. 



D
O

CU
M

EN
TO

 V
A

LI
D

A
D

O
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  9 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 6 

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário.” 

13.  Assim, é possível afirmar que haverá retenção do Imposto sobre a Renda e das 
contribuições sobre os serviços prestados por instituições financeiras a outras pessoas jurídicas 
sempre que esses serviços forem enquadrados nas diversas hipóteses de incidência de retenções 
previstas na legislação, a exemplo do disposto no art. 1° da Instrução Normativa SRF n° 459, de 2004, 
que reproduz o art. 30 da Lei n° 10.833, de 2003; no art. 29 da mesma Lei n° 10.833, de 2003, ou 
nos arts. 714, 718 ou 723 do Decreto n° 9.580, de 2018: 

Instrução Normativa SRF n° 459 
“Art. 1° Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a 
outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, 
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação 
de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 
gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na 
fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep.” 
Lei n° 10.833, de 2003 
Art. 29. Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, à alíquota de 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento), que será deduzido do apurado no encerramento 
do período de apuração, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas 
a título de prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as 
atividades de prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão 
de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber. 
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas 
de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, 
manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-
obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como 
pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para 
o PIS/PASEP.             
Decreto n° 9.580 
Art. 714. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota 
de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas 
a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei n° 2.030, de 9 de junho 
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de 1983, art. 2° ; Decreto-Lei n° 2.065, de 1983, art. 1°, caput, inciso III ; Lei n° 7.450, 
de 1985, art. 52 ; e Lei n° 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6°). 
§ 1° Os serviços a seguir indicados são abrangidos pelo disposto neste artigo: 
I - administração de bens ou negócios em geral, exceto consórcios ou fundos mútuos 
para aquisição de bens; 
[...] 
VI - assessoria e consultoria técnica, exceto serviço de assistência técnica prestado 
a terceiros e concernente a ramo de indústria ou comércio explorado pelo prestador 
do serviço; 
[...] 
XII - consultoria; 
XIII - contabilidade; 
[...] 
XV - economia; 
[...] 
§ 2° O imposto sobre a renda incide independentemente da qualificação profissional 
dos sócios da beneficiária e do fato de esta auferir receitas de outras atividades, 
seja qual for o valor dos serviços em relação à receita bruta. 
[...] 
Art. 718. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota 
de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas 
a outras pessoas jurídicas (Lei n° 7.450, de 1985, art. 53, caput, incisos I e II; e Lei n° 
9.064, de 1995, art. 6°): 
I - a título de comissões, corretagens ou outra remuneração pela representação 
comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais; e 
[...] 
§ 2° O imposto sobre a renda descontado na forma prevista nesta Seção será 
considerado antecipação do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Lei 
n° 7.450, de 1985, art. 53, caput). 
[...] 
Art. 723. Ficam sujeitos ao desconto do imposto sobre a renda, à alíquota de um e 
meio por cento, deduzido do apurado no encerramento do período de apuração, as 
importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de prestação de 
serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as atividades de prestação de 
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber. 
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14.  Ademais, é incorreta a ilação sustentada pela consulente de que todos os serviços 
realizados por bancos e estabelecimentos congêneres poderiam ser considerados assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber. 
15.  Por fim, assinale-se que continua vigente a Instrução Normativa SRF n° 153, de 1987, 
que dispõe sobre o recolhimento, pelo beneficiário dos rendimentos, do Imposto de Renda 
incidente sobre as comissões e corretagens na compra, venda e colocação de títulos e valores 
mobiliários, operações de câmbio e na venda de passagens, excursões ou viagens, com as alterações 
nela introduzidas pela Instrução Normativa SRF n° 177, de 30 de dezembro de 1987, e pela Instrução 
Normativa DPRF n° 107, de 26 de novembro de 1991. 
16.  Reza a Instrução Normativa SRF n° 153, de 1987, o que segue: 

“1. O recolhimento do imposto de renda previsto no inciso I do art. 53 da Lei n° 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, será efetuado pela pessoa jurídica que receber 
de outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões e corretagens 
relativas a: 
a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 
b) operações realizadas em Bolsas de Valores e em Bolsas de Mercadorias; 
c) distribuição de emissão de valores mobiliários, quando a pessoa jurídica atuar 
como agente da companhia emissora; 
d) operações de câmbio; 
e) vendas de passagens, excursões ou viagens. 
f) administração de cartão de crédito; (Alínea acrescentada pela Instrução 
Normativa SRF n° 177, de 30.12.1987) 
g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-
convênio. (Alínea acrescentada pela Instrução Normativa SRF n° 177, de 
30.12.1987) 
h) prestação de serviços de administração de convênios. (Alínea acrescentada pela 
Instrução Normativa DPRF n° 107, de 26.11.1991) 
2. As pessoas jurídicas que pagarem ou creditarem as comissões e corretagens 
referidas no item 1 ficam desobrigadas de efetuar a retenção do imposto. 
2.1. Neste caso, a beneficiária da comissão ou corretagem deverá fazer constar do 
documento comprobatório o valor do imposto que assume a responsabilidade de 
recolher. 
3. Quando houver repasse de parte da comissão relativa a determinada operação, 
o recolhimento será efetuado pelo valor líquido recebido pela pessoa jurídica, assim 
considerada a diferença entre o valor das comissões recebidas e o das repassadas 
a outra(s) pessoa(s) jurídica(s) em cada quinzena. 
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4. O recolhimento do imposto será efetuado até o último dia útil da quinzena 
seguinte àquela em que as comissões e corretagens tenham sido recebidas com 
indicação do código 8045 (Comissões e Serviços de Propaganda - art. 53 da Lei n° 
7.450/1985) no campo 20 do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - 
DARF. 
5. Não incidirá o imposto: 
a) na distribuição de emissão de valores mobiliários por conta própria, quando a 
pessoa jurídica subscrever ou comprar a emissão para a colocar no mercado; 
b) quando, no caso das letras "a" e "b" do item 1, as comissões e corretagens forem 
pagas por condomínio, fundo em condomínio, ou clube de investimento registrado 
em Bolsa de Valores; 
c) no caso da letra "d" do item 1, sobre as comissões recebidas em moeda 
estrangeira, quando da sua conversão em cruzados. (Redação dada à alínea pela 
Instrução Normativa SRF n° 177, de 30.12.1987) 
(sem destaques no original)” 

CONCLUSÃO 

17.  Diante do exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo à consulente que: 
a) os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito privado a outras pessoas 

jurídicas de direito privado, a exemplo de bancos e estabelecimentos congêneres, 
pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como 
pela remuneração, àquelas mesmas instituições financeiras, dos demais serviços 
relacionados no art. 30 da Lei 10.833, de 2003, entre os quais se encontram os 
serviços profissionais de que trata o § 1° do art. 714 do Anexo do Decreto n° 9.580, 
de 2018, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
e da Contribuição para o PIS/Pasep; 

b) as importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas, 
a exemplo de bancos e estabelecimentos congêneres, pela prestação de serviços 
de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber estão sujeitas ao IRRF conforme 
previsto no art. 29 da Lei n° 10.833, de 2003; 

c) as importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas 
pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional referidos 
no § 1° do art. 714 do Decreto n° 9.580, de 2018, bem como nas demais hipóteses 
previstas na legislação, a exemplo do disposto nos arts. 718 e 723 do Anexo do 
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Decreto n° 9.580, de 2018, o Regulamento do Imposto de Renda, também estão 
sujeitas ao IRRF; e 

d) permanece vigente a Instrução Normativa SRF n° 153, de 1987. 
 
  Remeta-se às Coordenações de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e Operações 
Financeiras (Cotir). 

Assinado Digitalmente 
FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Chefe da Disit04 
 

  De acordo. Ao Senhor Coordenador-Geral da Cosit, para aprovação. 
Assinado Digitalmente 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Coordenador da Cotir 

 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do art. 43 da 
Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 2021. Dê-se ciência à consulente. 

 
Assinado Digitalmente 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Geral da Cosit 
 


